ILUSTRÍSSIMO SENHOR SUPERINTENDENTE DO DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP.




Ref.: Auto de Infração 1N220505-3




TIAGO JOSE DE FARIA, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº 344.558.298-06, titular da carteira de identidade RG nº 40.806.490 SSP/SP, Carteira Nacional de habilitação CNH nº 056.023.629-38, condutor do veículo prenotado no Certificado de Registro de Licenciamento (CRLV) anexo, residente e domiciliado, na Rua Porto Nacional, nº 90 - Apartamento 71 A- Vila Siqueira (Zona Norte), São Paulo/SP, CEP 02817-080, vem respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, apresentar 

DEFESA DE AUTUAÇÃO

em face da NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, o que o faz com fulcro na Resolução nº 299, de 04 de dezembro de 2008, o Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN c/c a observância do princípio constitucional da ampla defesa, como previsto no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

I – DOS FATOS
Consta na inclusa NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, que na data de 12/06/2019 às 18:15, quando trafegava pela Rodovia SP - 021, no município de São Paulo, o recorrente teria cometido a infração capitulada no artigo 230, inciso XVI, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

[bookmark: _GoBack]Contudo, tal feito definitivamente não deve prosperar, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
É cediço que a infração em testilha, somente pode ser aplicada quando a obstrução do vidro, comprometer a segurança do veículo, conforme regulamentação do CONTRAN. O que não se verifica no presenta caso. 

Portanto, somente poderia o condutor ter sido autuado na presenta infração de trânsito, se as películas, estivessem em desacordo com a Resolução do CONTRAN que tratar do assunto (atualmente, a de nº 254/07).  

Assim o Auto de Infração deverá ser arquivado e seu registro julgado insubsistente, pois restou amplamente comprovado a inexistência de prova material do cometimento da infração.

Deste modo, é crível concluir pela ausência de prova e, por consequência, reconhecer a ausência de comprovação de que o Recorrente cometera qualquer infração de trânsito, procedendo-se pelo arquivamento do Auto de Infração e julgue seu registro insubsistente, conforme inciso I do art. 281 da Lei 9.503/97 e, por consequência, REQUER-SE com supedâneo no que acima delineou-se, o que segue:

Em virtude disto, tem-se, ao rigor da técnica REQUER-SE o arquivamento do presente feito por tudo que se alegou.
III – DOS PEDIDOS
Diante do exposto REQUER-SE digne-se Vossa Senhoria em:
a) Determinar o arquivamento do presente feito utilizando como razões de decidir, tudo que fora alegado;

b) Requer-se, outrossim, a fim de impedir não seja aplicada qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento, renovação e adição de categoria, enquanto não for encerrada a instância administrativa de julgamento de penalidades, (com fulcro no Art. 284, § 3º, do CTB);

c) Caso o recurso não seja julgado em até 30 (trintas) dias como manda o Art. 285, do CTB, REQUER o EFEITO SUSPENSIVO, a fim de que não seja imposta nenhuma penalidade ao recorrente enquanto o recurso não for julgado ou qualquer outra imposição enquanto possível de recursos;

d) Requer-se, caso a anulação, não seja o entendimento de Vossa Senhoria, o que o faz apenas por hipótese, solicite ao órgão executivo de trânsito, cópia integral do processo administrativo inclusive a defesa apresentada com o devido protocolo, a fim de complementar as informações de defesa relativa ao recurso, objetivando uma melhor análise da situação recorrida, e após seja anexado a microfilmagem do(S) Auto(S) de Infração(ÕES) que ensejou nessa mixórdia.

Por fim, pugna-se que todos os argumentos sejam motivadamente cotejados, sob pena de serem reivindicados nas próximas fases recursais, a aplicação analógica do princípio de que todo argumento que não for contestado, deverá ser considerado como verdadeiro, o que o faz com fulcro no art. 15 e 489 do CPC, por ser medida da mais LÍDIMA JUSTIÇA!

      
Termos em que,
Pede deferimento.
São Paulo/SP, 15 de julho de 2019.

_____________________________________________
TIAGO JOSE DE FARIA
